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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/16
Altera a Resolução nº 6, de 16 de dezembro de 2003 (Regimento Interno).
Art. 1º Fica incluído o § 3º ao art. 21 da Resolução nº 6, de dezembro de 2003, com a seguinte redação:
“Art. 21. ...

§ 3º Caso o pedido de licença seja encaminhado no dia em que ocorrer a sessão plenária ordinária, mesmo que datado de sábado, domingo ou feriado que precedem ao dia da sessão, por motivo de doença, o mesmo será indeferido, sendo o respectivo atestado médico encaminhado pela Mesa Diretora apenas para fins de justificativa de ausência na sessão.”

Art. 2º Fica incluído o art. 21-A na Resolução nº 6, de dezembro de 2003, com a seguinte redação:

“Art. 21-A. Fica estabelecido que, para fins de justificativa de ausência das sessões plenárias ordinárias, o vereador deverá apresentar atestado médico em até 3 (três) dias úteis contados da data da sessão em que se ausentou, acompanhado de requerimento por escrito devidamente assinado, conforme determina o art. 19 do Regimento Interno da Câmara Municipal e o art. 6º da Lei Municipal nº 4.698, de 18 de setembro de 2012, que fixou os subsídios dos vereadores para o atual mandato. 

§ 1º A Mesa Diretora não aceitará atestados médicos de apenas um dia, salvo para consulta médica previamente agendada.

§ 2º Se a ausência do vereador compreender o período de mais de uma sessão plenária ordinária, o mesmo deverá se licenciar para fins de convocação do suplente.”
Art. 3º O caput do art. 143 da Resolução nº 6, de dezembro de 2003, passará a viger com a seguinte redação:

“143. São dois os processos de votação: simbólico e nominal.”
Art. 4º O caput do art. 176 da Resolução nº 6, de dezembro de 2003, passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 176. O processo de perda do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações definidas na legislação federal e local, obedecerá ao presente rito:”
Art. 5º O art. 177 da Resolução nº 6, de dezembro de 2003, passará a viger com a seguinte redação:

“Art. 177. O processo de perda de mandato de Vereador por prática de infrações político-administrativas seguirá o rito estabelecido no artigo anterior.”
Art. 6º Ficam revogados o inciso IV do § 2º e o § 6º e seus incisos do art. 139, os arts. 146 e 147, e o parágrafo único do art. 148 da Resolução nº 6, de dezembro de 2003.
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2/16
O presente projeto visa a incluir no Regimento Interno da Câmara de Vereadores um artigo mais específico sobre a questão de ausência de vereadores nas sessões plenárias, seja apenas justificando a sua ausência ou requerendo a convocação de suplente.
Também se está acrescentando um dispositivo em artigo já existente, a fim de que fique regulamentada a questão do pedido de licenças por doença do vereador, apresentado em dias de sessões ordinárias.

Este projeto também objetiva retirar ou alterar os artigos do Regimento Interno que tratam sobre a votação secreta. Como na Lei Orgânica já foi retirada a previsão de escrutínio secreto, constante unicamente na votação do veto, agora é necessário alterar o Regimento Interno. Assim, todas as votações na Câmara de Vereadores de Três Passos serão abertas, o que, com certeza, dará maior transparência aos trabalhos legislativos.

A seguir a tabela comparativa entre a atual redação e a redação nova, com as alterações, no tocante aos artigos que previam a votação secreta:
	REDAÇÃO ATUAL
	REDAÇÃO ALTERADA

	Art. 139. Votação é o ato complementar da discussão através do qual o Plenário manifesta sua vontade deliberativa.

§ 1º Durante o tempo destinado à votação, nenhum Vereador deixará o Plenário e, se o fizer, a ocorrência constará na ata da Sessão Plenária, sendo considerado faltoso se não participar da votação de toda a Ordem do Dia.

§ 2º O Vereador que tiver presidindo a Sessão Plenária só terá direito a voto:

I – na eleição da Mesa;

II – quando a matéria exigir, para sua aprovação, o voto favorável da maioria absoluta e de dois terços dos membros da Câmara;

III – quando houver empate na votação;

IV – em votação secreta.

§ 3º Estará impedido de votar o Vereador que tiver, sobre a matéria, interesse particular seu, de seu cônjuge e de parente até terceiro grau, consangüíneo ou afim.

§ 4º O Vereador presente na Sessão Plenária não poderá escusar-se de votar, devendo, porém, abster-se nos casos do § 3º.

§ 5º O Vereador impedido de votar fará a devida comunicação à Mesa, sendo contado somente para se apurar o quorum para início da votação. 

§ 6º O voto será secreto:

I – Revogado pela Resolução nº 06, de 04 de novembro de 2008;

II – deliberação das contas do Prefeito;

III – julgamento do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;

IV – denominação de prédios, vias e logradouros públicos;

V – deliberação sobre o veto;

VI – concessão de honrarias.
	Art. 139. ...

§ 1º ...

§ 2º ...

I - ...

II - ...

III - ...

IV – Revogado.

§ 3º …

§ 4º…

§ 5º …

§ 6º Revogado.

I – Revogado.

II –Revogado.

III – Revogado.

IV – Revogado.

V – Revogado.

VI – Revogado.

	Art. 143. São três os processos de votação: simbólico, nominal e por escrutínio secreto.
	143. São dois os processos de votação: simbólico e nominal.

	Art. 146. O processo de votação por escrutínio secreto consiste na contagem de votos depositados em urna exposta no recinto do Plenário, observado o que segue:

I – presença da maioria absoluta dos Vereadores;

II – cédula impressa;

III– colocação, pelo votante, da sobrecarta na urna, contendo o seu voto, a vista do público;

IV – repetição da chamada dos Vereadores ausentes;

V – designação de Vereadores para servirem de escrutinadores.

VI – abertura da urna, retirada das sobrecartas, conferência de seu número com o de votantes pelos escrutinadores.
	Art. 146. Revogado.

I – Revogado.

II – Revogado.

III – Revogado.

IV – Revogado.

V – Revogado.

VI – Revogado.

	Art. 147. A matéria que exige votação por escrutínio secreto não admite outro processo.
	Art. 147. Revogado.

	Art. 148. Declaração de voto é o pronunciamento do Vereador sobre os motivos que o levaram a manifestar-se contrário ou favorável a matéria votada.

Parágrafo único. Não se admite declaração de voto dado em votação secreta.
	Art. 148. ...

Parágrafo único. Revogado.

	Art. 176. O processo de perda do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações definidas na legislação federal e local, obedecerá ao presente rito, votação secreta:
	Art. 176. O processo de perda do mandato do Prefeito pela Câmara, por infrações definidas na legislação federal e local, obedecerá ao presente rito:

	Art. 177. O processo de perda de mandato de Vereador por prática de infrações político-administrativas seguirá o rito estabelecido no artigo anterior, em votação secreta.
	Art. 177. O processo de perda de mandato de Vereador por prática de infrações político-administrativas seguirá o rito estabelecido no artigo anterior.
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